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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº.  238/2022 

 
Dispõe sobre a exoneração do Sr. André Souza 

Alves, diretor de Divisão de Gerenciamento das 

Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Exonera o Sr. André Souza Alves, do cargo em comissão de diretor de Divisão de 

Gerenciamento das Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC 01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de abril de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

 

 

DECRETO Nº.  238/2022 

 
Dispõe sobre a exoneração do Sr. André Souza 

Alves, diretor de Divisão de Gerenciamento das 

Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Exonera o Sr. André Souza Alves, do cargo em comissão de diretor de Divisão de 

Gerenciamento das Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC 01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de abril de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.  239/2022 

 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. André Souza 

Alves, Gerente de Departamento, Departamento de 

jornalismo, da Assessoria de Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. André Souza Alves, do cargo em comissão de , Gerente de 

Departamento, Departamento de jornalismo da Assessoria de Comunicação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS 05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de abril de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

 

 

DECRETO Nº.  239/2022 

 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. André Souza 

Alves, Gerente de Departamento, Departamento de 

jornalismo, da Assessoria de Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. André Souza Alves, do cargo em comissão de , Gerente de 

Departamento, Departamento de jornalismo da Assessoria de Comunicação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CAS 05. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de abril de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.  240/2022 

 
Dispõe sobre a nomeação da Sra. Carla Tatiana 

Silva Rios, diretora de Divisão de Gerenciamento 

das Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. Carla Tatiana Silva Rios, do cargo em comissão de diretora de 

Divisão de Gerenciamento das Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC 01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

 

 

DECRETO Nº.  240/2022 

 
Dispõe sobre a nomeação da Sra. Carla Tatiana 

Silva Rios, diretora de Divisão de Gerenciamento 

das Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear a Sra. Carla Tatiana Silva Rios, do cargo em comissão de diretora de 

Divisão de Gerenciamento das Redes Sociais, da Assessoria de Comunicação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê, com código CC 01. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.  241/2022 

 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Paulo Jeovane 

Rosa De Oliveira, Assessor Executivo da  

Assessoria Executiva, da Assessoria de 

Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. Paulo Jeovane Rosa De Oliveira, do cargo em comissão de Assessor 

Executivo da  Assessoria Executiva, da Assessoria de Comunicação, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC 03. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

 

 

DECRETO Nº.  241/2022 

 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Paulo Jeovane 

Rosa De Oliveira, Assessor Executivo da  

Assessoria Executiva, da Assessoria de 

Comunicação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. Paulo Jeovane Rosa De Oliveira, do cargo em comissão de Assessor 

Executivo da  Assessoria Executiva, da Assessoria de Comunicação, no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, com código CC 03. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril 2022 

 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 
 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022 

N° DA LICITAÇÃO: 927229 
  
 
O Município de Irecê-BA, torna público aos interessados a REVOGAÇÃO, por razões de interesse público, do processo 
licitatório na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, Modo de disputa Aberto e 
Fechado, para Registro de Preço, nº 003/2022, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para atender a demanda do Município de Irecê/BA, e o faz por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8666/93 e ante a prerrogativa que a autoridade 
administrativa tem de rever seus próprios atos, nos termos da Súmula do STF 473. Informações no Setor de Licitações, situada 
na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Data: 12/04/2022. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 
 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022 

N° DA LICITAÇÃO: 927229 
  
 
O Município de Irecê-BA, torna público aos interessados a REVOGAÇÃO, por razões de interesse público, do processo 
licitatório na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, Modo de disputa Aberto e 
Fechado, para Registro de Preço, nº 003/2022, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para atender a demanda do Município de Irecê/BA, e o faz por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8666/93 e ante a prerrogativa que a autoridade 
administrativa tem de rever seus próprios atos, nos termos da Súmula do STF 473. Informações no Setor de Licitações, situada 
na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Data: 12/04/2022. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TP Nº. 003/2022  

 
O Município de Irecê/BA, comunica o resultado do julgamento da fase de habilitação da Tomada de 
Preços nº 003/2022, referente a contratação de empresa especializada para execução de gradil, 
estacionamento e passeio com acessibilidade na Secretaria de Educação do Município de Irecê/BA. 
HABILITADA(S): GLOBAL-SAN EMPREENDIMENTO LTDA EPP, CONSTRUTORA NORDESTE EIRELI 
e TS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. INABILITADA(S): ROCHA RIOS CONSTRUTORA LTDA. 
Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, 
Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TP Nº. 003/2022  

 
O Município de Irecê/BA, comunica o resultado do julgamento da fase de habilitação da Tomada de 
Preços nº 003/2022, referente a contratação de empresa especializada para execução de gradil, 
estacionamento e passeio com acessibilidade na Secretaria de Educação do Município de Irecê/BA. 
HABILITADA(S): GLOBAL-SAN EMPREENDIMENTO LTDA EPP, CONSTRUTORA NORDESTE EIRELI 
e TS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. INABILITADA(S): ROCHA RIOS CONSTRUTORA LTDA. 
Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, 
Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010203/2022 
N° DA LICITAÇÃO: 925762 

 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou/homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico nº 004/2022, que tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de cessão de mão de obra de motoristas, auxiliares de serviços gerais e vigia destinados a Secretaria Municipal 
de Educação de Irecê/BA, em favor da empresa: LEEC Entretenimento, Construções e Serviços EIRELI – CNPJ nº 
26.729.297/0001-14 no valor estimado de R$ 6.197.532,00 (seis milhões cento e noventa e sete mil quinhentos e trinta e dois 
reais). Data de assinatura: 08/04/2022. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010203/2022 
N° DA LICITAÇÃO: 925762 

 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou/homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico nº 004/2022, que tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de cessão de mão de obra de motoristas, auxiliares de serviços gerais e vigia destinados a Secretaria Municipal 
de Educação de Irecê/BA, em favor da empresa: LEEC Entretenimento, Construções e Serviços EIRELI – CNPJ nº 
26.729.297/0001-14 no valor estimado de R$ 6.197.532,00 (seis milhões cento e noventa e sete mil quinhentos e trinta e dois 
reais). Data de assinatura: 08/04/2022. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 
 

DECISÃO 

REQUERENTE: PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ 

ASSUNTO: REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO, nº 003/2022, PA021003/2022, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, a fim de que seja verificada a possibilidade de realizar a revogação 

do referido processo em razão de solicitação da Secretaria de Educação.  

 

Constam nos autos decisão, autorizando a realização de licitação, conforme 

solicitado. O Setor de Licitação e Contratos procedeu às publicações dos avisos no Diário 

oficial do Município, Diário oficial da União e Jornal de Grande Circulação. 

 

O referido pregão teve sessão iniciada dia 29/03/2022, às 09hs, tendo sido 

paralisada na fase análise de documentação, após a autoridade responsável pela 

elaboração do termo de referência verificar que precisará alterar o quantitativo de alguns 

itens, bem como suprimir outros. 

Consta nos autos solicitação da Procuradoria Geral do Município para uma análise da 

possibilidade de revogação do processo licitatório 003/2022.  

 

O Parecer da Procuradoria, OPINATIVO, é pela possibilidade jurídica de revogar o 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 e pela inexistência de direito dos licitantes a indenização.  

 

É o relatório. Decido. 

Ab initio, antevejo relevância em mencionar que a possibilidade de revogação da 

licitação encontra-se prevista na Lei nº 8.666/1993, podendo ocorrer em duas hipóteses: por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

“ Lei nº 8.666/1993  

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado.  
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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 
Art.64. Omissis.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 

com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação prevista no art. 81 desta Lei.” 

 

Sobre o procedimento a ser adotado, relevante citar a Súmula nº 04, elaborada pela 

Consultoria Zênite, mencionada na Revista Zênite – Informativo de Licitações e Contratos (ILC), 

Curitiba: Zênite, n. 252, p. 182-185, jan. 2015, seção Orientação Prática): 

EMENTA: No caso do desfazimento do procedimento licitatório, o 

contraditório e a ampla defesa devem ser assegurados antes da 

prática do ato de revogação ou anulação, sob pena de ilegalidade do 

próprio ato. JUSTIFICATIVA: A licitação, seja qual for a sua 

modalidade, constitui procedimento administrativo e, como tal, 

comporta revogação, por razões de interesse público, e anulação, por 

ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. A decisão de 

revogar ou anular uma licitação consiste no seu desfazimento pela 

autoridade administrativa competente para a aprovação do 

procedimento, isto é, para sua homologação, reservada também a 

possibilidade do Judiciário anular o certame desde que provocado 

por quem tenha legítimo interesse para agir. O ato de revogação ou 

de anulação pela própria Administração, atuando de ofício ou por 

provocação de terceiros, deve ser motivado, sendo necessário 

parecer escrito e devidamente fundamentado. Mas o art. 49, § 3º da 

Lei nº 8.666/93 estabelece ainda que no caso de desfazimento do 

processo licitatório – revogação ou anulação – fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. O direito ao contraditório e à ampla 

defesa tem fundamento constitucional (CF, art. 5º, LV), e consiste no 

direito dos licitantes de se oporem ao desfazimento da licitação antes 

que decisão nesse sentido seja tomada. Entendendo ser caso de 

desfazimento do processo licitatório, a Administração deve 

comunicar aos licitantes essa sua intenção, oferecendo-lhes a 

oportunidade, no prazo razoável que lhes assinalar, de defender a 

licitação promovida, procurando demonstrar que não cabe o 

desfazimento, antes da decisão ser tomada. Se levado a efeito o 

desfazimento sem que tenha sido assegurado antes o direito ao 
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contraditório e ampla defesa, a decisão será nula, só por essa razão. 

De qualquer forma, decidido o desfazimento, assiste ainda aos 

licitantes o direito de interpor recurso administrativo, com 

fundamento no art. 109, I, alínea “c”, da Lei nº 8.666/93, direito esse 

que com aquele não se confunde. (Revista Zênite ILC, 1996, p. 268). 

 

Todavia, em que pese esse posicionamento, cogita-se a possibilidade de supressão 

do contraditório e da ampla defesa nos casos em que o desfazimento do processo de 

contratação ocorre antes da homologação do certame e da adjudicação do objeto. 

A hipótese encontra fundamento no posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, 

o qual defende a tese de que antes da adjudicação do objeto e da homologação do certame, o 

particular declarado vencedor não tem qualquer direito a ser protegido em face de possível 

desfazimento do processo de contratação, o que afasta a necessidade de lhe ser assegurado o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. Veja-se: 

ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO – REVOGAÇÃO – CONTRADITÓRIO. 1. Licitação obstada 

pela revogação por razões de interesse público. 2. Avaliação, pelo 

Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do 

administrador, dentro de um procedimento essencialmente 

vinculado. 3. Falta de competitividade que se vislumbra pela só 

participação de duas empresas, com ofertas em valor bem 

aproximado ao limite máximo estabelecido. 4. A revogação da 

licitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é 

perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. 5. Só há 

contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido 

das empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e 

adjudicação do serviço licitado. 6. O mero titular de uma expectativa 

de direito não goza da garantia do contraditório. 7. Recurso ordinário 

não provido. (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE 

de 02.04.2008.) 

 

Na situação em apreço, não houve adjudicação/homologação do certame, motivo 

que nos leva ao entendimento da desnecessidade do contraditório e ampla defesa, conforme 

jurisprudência do STJ e orientação da Consultoria Zênite.  

Por outro lado, é importante destacar que a revogação não ocorre conforme o livre 

arbítrio do agente público, sem qualquer tipo de limitação, devendo ser observados os 

seguintes requisitos: a) fato superveniente que tenha tornado o procedimento inconveniente 
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ou inoportuno; b) motivação; e c) contraditório e ampla defesa prévios (a depender do 

entendimento adotado pela Administração). 

Contextualizando a situação, aponta a procuradoria que e em se tratando de aspectos 

relativos a oportunidade e conveniência, não há o que ponderar esta Procuradoria, em razão 

de que tais aspectos fogem ao escopo da análise da parecerista, que se limita a regularidade 

legal e formal dos procedimentos. 

Pontuando, ainda, a parecerista que no caso concreto, verifica-se a motivação para a 

revogação do referido processo licitatório encontra respaldo no interesse público, posto que 

a Administração Pública é conferido o poder de autotutela para revogar objeto de 

licitação.  

Consabido, considerando que não ocorreu a homologação da licitação, ratifica-se o 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, já mencionado, o qual defende a tese de que 

antes da adjudicação do objeto e da homologação do certame, o particular declarado 

vencedor não tem nenhum direito a ser protegido em face de possível desfazimento do 

processo de contratação, o que afasta a necessidade de ser assegurado o exercício do 

contraditório e da ampla defesa. 

O STJ, por meio do MS 30.841, relatado pela ministra Eliana Calmon, já asseverou 

que: 

O procedimento licitatório pode ser revogado após a homologação, 

antes da assinatura do contrato, em defesa do interesse público. 

(RMS 30481 / RJ - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 02/12/2009) 

Ultrapassado isso, acrescente-se que a comprovação dos requisitos esboçados afasta 

a possibilidade de a Administração indenizar os particulares em razão da revogação do 

certame. Nesse sentido é a decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. 

SERVIÇOS BANCÁRIOS. REVOGAÇÃO POR RAZÕES DE INTERESSE 

PÚBLICO, DECORRENTE DE FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE 

COMPROVADO. POSSIBILIDADE. ART. 49 DA LEI 8.666/93. CONDUTA 

LÍCITA DA ADMINISTRAÇÃO, EM RAZÃO DO EXERCÍCIO DO JUÍZO DE 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 

EXPECTATIVA DO LICITANTE VENCEDOR EM CELEBRAR O CONTRATO. 

AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À CONTRATAÇÃO. MANUTENÇÃO 

DA VERBA HONORÁRIA. 1. Hipótese em que o Banco Itaú S/A sagrou-

se vencedor da Concorrência nº SC-010/2005, realizada pelo Estado 

de Alagoas para a prestação de serviços bancários, relativos ao 

pagamento de folha de servidores e fornecedores e centralização da 
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arrecadação tributária, tendo sido tal certame posteriormente 

revogado, por ter a Caixa Econômica Federal, que já vinha 

executando os serviços bancários para o Estado, formulado proposta 

mais vantajosa para a Administração, que optou em prorrogar o 

contrato anterior, firmando um Termo Aditivo. 2. Conforme a 

expressa dicção do art. 49 da Lei nº 8.666/93, a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, sendo que tais critérios são avaliados 

exclusivamente pelo administrador, à luz das circunstancias especiais 

que conduzirem à desistência na contratação, não cabendo ao Poder 

Judiciário substituir tais critérios, podendo o ato ser examinado 

apenas sob os aspectos de legalidade. 3. No caso concreto, a 

revogação da Concorrência foi devidamente justificada, não havendo 

razão para invalidar o ato, porque a Administração vislumbrou uma 

proposta mais vantajosa, formulada após a licitação (o que 

caracteriza o fato superveniente), sendo o valor econômico direto da 

proposta da Caixa Econômica Federal em torno de R$ 92.760.908,65 

(noventa e dois milhões, setecentos e sessenta mil, novecentos e oito 

reais e sessenta e cinco centavos), superior, portanto, ao valor 

ofertando pelo vencedor do certame, de R$ 68.113.000,00 (sessenta 

e oito milhões, cento e treze mil reais). 4. “A Administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” – 

Súmula 473 do STF. 5. A revogação, situando-se no âmbito dos 

poderes administrativos, é conduta lícita da Administração que não 

enseja qualquer indenização aos licitantes, nem particularmente ao 

vencedor, que tem expectativa na celebração do contrato, mas não é 

titular de direito subjetivo. 6. É irrelevante a discussão sobre a 

natureza dos serviços bancários, se caracterizariam ou não 

“disponibilidade de caixa”, tal como previsto no art. 164, parágrafo 

3º, da Constituição Federal, uma vez que a Administração justificou 

os motivos da revogação em função do interesse público e não da 

impossibilidade de contratar em razão da vedação constitucional de 

depósito de verbas públicas em instituições financeiras privadas. 7. 

Manutenção da verba honorária, arbitrada na sentença em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), a ser rateada entre o Estado de Alagoas e a 

Caixa Econômica Federal, com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, 

uma vez que se revela compatível com a complexidade da causa, 
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assim como remunera adequadamente o trabalho empreendido 

pelos causídicos na lide. 8. Agravo Retido do Banco Itaú S/A 

improvido, Apelações improvidas e Recurso Adesivo do Estado de 

Alagoas improvido. (TRF5, AC nº 200680000028972, Des. Federal 

Frederico Pinto de Azevedo, DJ de 23.01.2008.) 

 

Ante o exposto, acolho o Parecer da Procuradoria Jurídica do Município, revogo o 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8666/93 e Súmula 

473, do STF, a qual confere a Administração Pública o poder de autotutela para revogar 

seus atos. In casu, essa medida é necessária para que verificar os quantitativos de alguns 

itens constantes no termo de referência, ANEXO I, DO EDITAL, bem como suprimir outros. 

Ademais, atesto a inexistência de direito dos licitantes a indenização, uma vez que a 

conduta desta Administração é lícita, em razão do juízo de conveniência e oportunidade. 

Ao Setor de Licitação e Contratos, para as providências cabíveis. 

 

Irecê, 08 de abril de 2022. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8666/93 e Súmula 

473, do STF, a qual confere a Administração Pública o poder de autotutela para revogar 

seus atos. In casu, essa medida é necessária para que verificar os quantitativos de alguns 

itens constantes no termo de referência, ANEXO I, DO EDITAL, bem como suprimir outros. 

Ademais, atesto a inexistência de direito dos licitantes a indenização, uma vez que a 

conduta desta Administração é lícita, em razão do juízo de conveniência e oportunidade. 

Ao Setor de Licitação e Contratos, para as providências cabíveis. 

 

Irecê, 08 de abril de 2022. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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                              PARECER JURÍDICO 

 

“Dispõe sobre a revogação de procedimento licitatório por interesse público”. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2022 

 

Trata-se de Processo Licitatória de nº  Nº 003/2022, Pregão Eletrônico, cujo  objeto é a Contratação 

de empresa do ramo para registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 

atender a demanda do Município de Irecê/BA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. O 

referido pregão teve sessão iniciada dia 29/03/2022, às 09hs,  tendo sido paralisada na fase análise de 

documentação, após a autoridade responsável pela elaboração do termo de referência verificar que 

precisará alterar o quantitativo de alguns itens, bem como suprimir outros. 

 

Consabido, toda licitação é informada por relevantes questões jurídicas. Neste sentido, a presença 

de um Assessor Jurídico que acompanhe de perto a postura da Administração na condução do pregão é 

fundamental. Esse profissional deve estar presente em todas as fases do certame, seja no momento do 

planejamento, seja na fase externa. Em todas as etapas surgirão questões jurídicas que, se não resolvidas 

a contento, poderão macular todo o pregão.  

 

O art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 atribui à assessoria jurídica uma função atípica, qual 

seja a de aprovar minutas. Atípica porque desloca para órgão de assessoramento decisão que seria própria, 

de ordinário, da autoridade gestora do contrato, convênio ou outros ajustes, tendo em vista que a 

manifestação jurídica que analisa tais minutas é obrigatória, mas não vinculativa. Compete ao administrador 

decidir sobre a conveniência e a oportunidade de contratar de acordo com as condições propostas nas 

minutas de edital ou de contratos e outros instrumentos.  

 

Não podemos olvidar, outrossim, que a atuação do advogado público não está limitada à 

representação do município em juízo. O papel da Procuradoria Municipal é fundamentalmente preventivo, 

pois também é dela a missão constitucional de controle de legalidade mediante a atividade consultivo-

preventiva, como órgão de balizamento e orientação jurídica para todos os órgãos da administração pública, 

constitucionalmente vinculada aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 

eficiência. 

 

DA PRELIMINAR DE OPINIÃO 

 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise 

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, 

conforme se abstrai do disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da 

OAB. Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência de isenção 

do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto que tal documento preza pela 
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liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião 

técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. Nesse norte, colacionam-se as seguintes 

jurisprudências que versam sobre os requisitos necessários para a caracterização de manifesta violação ao 

art. 89, da Lei 8666/93 – Lei das Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem sobre o caráter meramente 

opinativo dos pareceres jurídicos, vejamos: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO 

DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO.ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se 

pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a 

manifestação jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo 

apenas ser usada como elemento de fundamentação de um ato administrativo 

posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - 

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.O crime do art. 89 da Lei 8.666/93 exige 

resultado danoso (dano ao erário) para se consumar? 1ª corrente: SIM. Posição do 

STJ e da 2ª Turma do STF. 2ª corrente: NÃO. Entendimento da 1ª Turma do STF. O 

objetivo do art. 89 não é punir o administrador público despreparado, inábil, mas 

sim o desonesto, que tinha a intenção de causar dano ao erário ou obter vantagem 

indevida. Por essa razão, é necessário sempre analisar se a conduta do agente foi 

apenas um ilícito civil e administrativo ou se chegou a configurar realmente crime. 

Deverão ser analisados três critérios para se verificar se o ilícito administrativo 

configurou também o crime do art. 89: 1º) existência ou não de parecer jurídico 

autorizando a dispensa ou a inexigibilidade. A existência de parecer jurídico é um 

indicativo da ausência de dolo do agente, salvo se houver circunstâncias que 

demonstrem o contrário. 2º) a denúncia deverá indicar a existência de especial 

finalidade do agente de lesar o erário ou de promover enriquecimento ilícito. 3º) 

a denúncia deverá descrever o vínculo subjetivo entre os agentes. STF. 1ª Turma. 

Inq 3674/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/3/2017 (Info 856). CRIMES DA LEI DE 

LICITAÇÕES O crime do art. 89 da Lei 8.666/93 exige dano ao erário? Critérios para 

verificação judicial da viabilidade da denúncia pelo art. 89. 

 

PENAL. CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO FEDERAL. ARTIGO 89 DA LEI 8.666/93, 

SEGUNDA PARTE. FORMALIDADES. DESCUMPRIMENTO. TIPICIDADE OBJETIVA E 

SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 

DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. 1. O artigo 89, segunda parte, da Lei 8.666/93, é norma 

penal em branco, a qual, quanto às formalidades a que alude, é complementada 

pelo art. 26 da mesma Lei. 2. O delito em questão tutela bem jurídico voltado aos 

princípios da administração pública (CF, artigo 37). O descumprimento das 



18
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2022 • ANO XI | N º 1863 PARECERES

 

 

 

 

 

              

 
 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74)  
3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br 

formalidades só tem pertinência à repressão penal quando involucrado com a 

violação substantiva àqueles princípios. 3. No caso, as justificativas do preço, da 

escolha do fornecedor e a ratificação do procedimento atenderam às formalidades 

legais, no que diz com perspectiva do denunciado. Conduta do gestor lastreada em 

Pareceres Técnicos e Jurídicos razoavelmente justificados, e não identificados 

conluio ou concertamento fraudulento entre o acusado os pareceristas, nem 

intenção de fraudar o erário ou de enriquecimento ilícito. 4. Ausência constatável 

ictu oculi de indícios mínimos de tipicidade objetiva e subjetiva, a inviabilizar um 

prognóstico fiável de confirmação da hipótese acusatória. Denúncia não recebida. 

(Inq 3962, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/02/2018, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 11-09-2018 PUBLIC 12-09-2018). 

CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Aspectos importantes sobre o crime do art. 89 

da Lei de Licitações. Buscador Dizer o Direito, Manaus. 

 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é 

realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Nessa senda, 

cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é livre na condução da Administração Pública, 

subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, aos Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo.  

 

DO MÉRITO 

Primeiramente, necessário esclarecer que o poder discricionário é uma prerrogativa da autoridade 

administrativa visando a opção que possa melhor atender o interesse público.  Assim leciona a doutrina 

jurídica pátria. Mencionem-se os dizeres de José dos Santos Carvalho Filho: 

 

É cediço que entre as prerrogativas da Administração Pública, há a possibilidade 

desta revogar atos que não sejam mais convenientes e oportunos para o 

atendimento do interesse público, bem como de invalidá-los (anulá-los) em caso 

de ilegalidade.  

Em verdade, em função da longevidade da pacificação desse entendimento, essa matéria já foi até 

mesmo sumulada. Veja:  

Súmula nº 473 - A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (grifos nosso) 

 Esses deveres-poderes também estão legalmente previstos no art. 49 da Lei nº 8.666/93: 
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A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

Trata-se da aplicação de um dos princípios basilares do Direito Administrativo, qual seja, o princípio 

da autotutela dos atos administrativos, que, aliás, nos dizeres do professor Diogenes Gasparini, determina: 

 “A Administração Pública está obrigada a policiar, em relação ao mérito e à 

legalidade, os atos administrativos que pratica. Cabe-lhe, assim, retirar do 

ordenamento jurídico os atos inconvenientes e inoportunos e os ilegítimos. Os 

primeiros por meio da revogação e os últimos por via da invalidação” (cf. in 

Direito Administrativo, 17ª ed., Saraiva, São Paulo, 2012, p. 73) (destaque nosso). 

A autotutela é o poder que a Administração Pública goza para anular ou revogar seus atos 

administrativos, quando estes se apresentarem, respectivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à 

oportunidade administrativa. Vale destacar que tanto na revogação quanto na anulação não é necessária a 

intervenção do Poder Judiciário, podendo ambas serem realizadas por meio de outro ato administrativo auto 

executável. 

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela administrativa, “a Administração 

deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela adequação dos mesmos ao interesse público. Se a 

Administração verificar que atos e medidas contêm ilegalidades, poderá anulá-los por si própria; se concluir 

no sentido da inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los” (Medauar, 2008, p. 130). 

Em resumo, a autotutela é a emanação do princípio da legalidade e, como tal, impõe à 

Administração Pública o DEVER, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua atuação (dever 

de vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada. 

Analisando os autos, observa-se que a licitação obedeceu aos ditames legais contidos nas Leis 

Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Leis Complementares nº 123/06, 

147/14 e 155/16, Decreto Municipal 03/2019 de 15 de janeiro de 2019 que regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços (SRP) no Município e Decreto Municipal nº 077/2021, no tocante à modalidade e ao procedimento. 

Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada a devida publicidade do 

procedimento, a realização de pesquisa de preços etc. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais 

da Legislação pertinente. Razões pelas quais não há que se falar em ilegalidade, no sentindo de respeito às 

formalidades procedimentais. 
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No entanto, após melhor análise dos itens licitados, constatou-se a necessidade de alterar o 

quantitativo e até mesmo suprimir alguns deles. Assim, em razão do exposto, a Administração decidiu pela 

revogação da referida licitação, a fim de garantir a reanálise e melhor formulação do termo de referência, 

buscando primordialmente a competitividade e a busca pelos interesses do Município de Irecê/BA. 

Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do interesse público, 

primando pela observância aos princípios que norteiam o processo licitatório e a fim de evitar qualquer 

ocorrência que possa ensejar futuros vícios no certame, as razões que ensejaram a Revogação do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2022  são plenamente justificáveis, consubstanciada no 

poder-dever de autotutela. 

 

Destaca-se também que no presente caso não será necessário abrir prazo para contraditório e 

ampla defesa aos licitantes interessados, pois, conforme assente na doutrina e jurisprudência pátria, não 

há direito adquirido antes da homologação. Veja-se: 

Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 247/2013. Revogação do 

certame pelo ente Público Municipal. Suposta violação ao § 3º do artigo 49 da 

lei 8666/93. Inocorrência. Licitação ainda não homologada e objeto não 

adjudicado. Mera expectativa de direito. Desnecessidade de contraditório no 

caso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Alegação de motivação inábil 

a justificar a abertura de novo procedimento licitatório. Estudos que 

demonstram a inviabilidade da manutenção do objeto do certame anterior. 

Agravo de instrumento desprovido. A revogação pode ser praticada a qualquer 

tempo pela autoridade competente para a aprovação do procedimento 

licitatório. [...] diante de fato novo e não obstante a existência adjudicação do 

objeto a um particular, a Administração tem o poder de revogação. Poderá 

revogar a adjudicação e a homologação anteriores, evidenciando que a nova 

situação fática tornou-se inconveniente ao interesse coletivo ou supra-individual 

a manutenção do ato administrativo anterior (Marçal Justen Filho). O vencedor 

do processo licitatório não é titular de nenhum direito antes da assinatura do 

contrato. Tem mera expectativa de direito, não se podendo falar em ofensa ao 

contraditório e à ampla defesa, previstos no § 3º do artigo 49 da Lei n. 8.666/93. 

Precedentes (STJ. Ministra Eliana Calmon). Com a devida fundamentação, pode a 

administração pública revogar seus próprios atos, sendo legal a anulação de 

processo licitatório quando o edital do certame está eivado de irregularidades. A 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial (Súmula 473 do STF) (TJSC. 

Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 4005547-

51.2016.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 24-01-2017) 
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Diante disso, temos que o ordenador de despesa possui competência privativa para prática de 

diversos atos processuais, dentre eles o ato de revogação, cabendo respeito às suas decisões. 

Nesse aspecto, abordamos o princípio da deferência, sendo este pacífico na doutrina administrativa 

brasileira, invocado ainda pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ.  Nesse sentido, Egon Bockmann Moreira 

afirma que:  

Lastreado nos princípios da separação dos poderes e da legalidade, o princípio 

da deferência não significa nem tolerância nem condescendência para com a 

ilegalidade. Mas impõe o devido respeito às decisões discricionárias proferidas 

por agentes administrativos aos quais foi atribuída essa competência privativa. 

Os órgãos de controle externo podem controlar o devido processo legal e a 

consistência da motivação nas decisões discricionárias, mas não podem se 

imiscuir no núcleo duro daquela competência. Precisam respeitá-la e garantir aos 

administradores públicos a segurança jurídica de suas decisões. (2016) (grifos 

nosso) 

Por este ângulo, ressaltamos a inexistência de qualquer interferência aos atos discricionários dos 

ordenadores de despesas, sendo ele chefe ou não do poder executivo municipal. 

CONCLUSÃO: 

 

Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos para a revogação do 

presente processo licitatório, e para salvaguardar os interesses da Administração, OPINA-SE pela REVOGAÇÃO 

do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito supramencionados, consubstanciando-

se nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, ante a prerrogativa que a autoridade administrativa 

tem de rever seus próprios atos, nos termos da Súmula do STF 473 e artigo 49 da Lei 8.666/93.  

 

Ressalta-se, por fim, que não é necessário abrir prazo para contraditório e ampla defesa aos 

licitantes interessados, posto que, inexiste direito adquirido antes da homologação.  

 

Este é o meu parecer, salvo melhor juízo de V. Exa., 

 

Irecê/Bahia, 08 de abril de 2022. 

 

                                                                                              Carla Cristiane de Lima 

 Procuradora do Município de Irecê  

Decreto nº 010/2021 


